
ESTADO DA PAi-AÍSA

PREFZITUiíA MUNICIPAL DK SANTA RITA'

COMISSÃO PEPJÍANEKTE CE LICITAÇÃC

CONTRATO N": 181/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QÜE ENTRE SI CF.LE3PAX A PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA P.ITA E JOSÉ PIRMINO DA CR02 FILHO. PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS confcr:-;e discriminado neste instrumento na forma

ABAIXO:

Pelo presente instrumento partiovUtir de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Rita - ?. Juarez
Tâvora, SN - Centro - Sinta Rita - PB, CNPJ r.' 0 5.159.5óé/D0Cll-óI, neste ato representada pelo Prefeito
EMERSOK FERNANDES A. PANTA, CFF n' S27.37;.4e4-04, tíoravanre simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ
FIRMINO DA CRUZ FILHO. C.NPJ n° 05.915.635/QOCi-8C, situaco na fiv". Cosé Bonifácio, N° 93 - Bairro dos Ncvais
- CEf 5á.ceS-563 - Joio ?essoa-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o cual se regera pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade FregSo Presencial r.° üCQ'13/2üi9, processada nos termos
da Lei Federal r.° 11.523, de 17 de lulho de 2002 e subsidiartanieRte a Lei Federal n' 3.666, de 21 de Junho
de 1953; lei Complementar n® 123, de 14 de Desembrc de 2006; Decreto Federai n® 3.555, de OP de Agosto de
2002; Decreto Federal n® 7.£92. de 23 de Janeiro de 2013; Decreto M\;nicipai n® C39/2017, e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1. O prese.nte contrato tem por cPietc: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos pertencentes à frota do Município de Santa Rita, PB.

2.2.Cs serviços dev,-:ío ser pr'='StÃCOE de acorde com as condições expressas neste instr'ircent&, proposta
apresent'.dâ. Pregão Presencial n° 00043/2019 o instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes '.ntegrantes do |-reser.te cuiniato, ..r.dependente de tra.nsoriçSo; c soo o regime de empreitada por preço
u.nitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1. C "jlcr total ccnfràii deccirente do m.õiór percentual de desconto obtido nesta LiritaçAo: 27%
(vinte e sete por cento) .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1.Cs preços contriicacos são :1:<C3 pelo período de um ano, exceto para os casos ptevist« no Art. 65, §§
5° e í®, da Lei 6.666/53.

4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fina.nceiro do co.utratc, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram ir.icial-mente, ncs termos do Art. 65, inciso II, Ali.tea d. da Lei 8.566/93, mediante

comprovação documental >1 requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DCJTAÇÃO:
5,1. As despesas correrSc por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Rróorios dc Mur.icicio <u: Santa Rita:

02.080 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 361 14C4 2C16 K,.r,':t.5ncào d-:- Reciv de Ensi.ho FundameRCôl - MDE

Slemerrtos de Despesas

3350.39 0',;C;-c-: Fervi,7C'S cii- Terceit.is - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

111 Fv.- - '.a-.- v.' Inooi- rs t de ;:-i:.ifsr5ncioS de Imcosto

02.0143 ; DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRANSITO

04 122 2:02 21=2 D'..çroen5cS; .us Aiividades Adm.inistraiivâs do Departamento de Trânsito

Elementos de Despesas

3390.29 Out-or SeiMics d'. Terceirts - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos

ÍCl recursos Prco:ios

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será ofetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da segui.-ite maneira:
Para ocorrer no prar.c rie trinta dias, contados do período de adimpleniento.
A manutenção preventi"a e corretiva, objeto desta licitação, devera ser paga ape.-.as quando houver execução
dcs serviços, observc::ne o seguinte:
a) C valor a ser pago pelo Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva será c- resultado da diferença entre
o valor total da .mão-de-obra e o de.sccnto ievido, sendo o primeiro resultado do produto do preço da hora
técnica (hora trabalhada! pelo tempo em horas, necessário pare a execução dos serviços, em conformidade com
o sistema Audatex (ou similar) -,u tabela tempária de serviço de manutenção automotiva, da respectiva
montadora. O preço da hora técnica trabalhada, deverá ser fixo e indicado na proposta do irritante.10 ̂ rita:

%
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b) o valor a ser pago pelas peças, componentes prevalecendo o que íor mais vantajoso para Prefeitura
Municipal de Santa Pita, PH, -i o segunde, o resultado do produto do valor tocai da rr.So-de-obra pelo percentual
de desconto negociado na licitação, acessórios e materiais para a manutenção dos veículos será o resultado
da diferença entre o valor total das pecas/acessôrios fornecidas e o desconto devido, sendo o primeiro
resultado do somatório, preços das peças/acessórios utilitados na execução dos serviços, cujos preços deverão
ser compatíveis com o sistema nuditax 'ou sir.iilari ou Tabela de Preços ds Peças, Acessórios, Componentes e
Materiais Originais da Montadora, prevalecendo o que for mais var.cajosc para Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, e o segundo, o resultado do produto do valor total das peças/acessórios pelo percentual de desconto
negociado na licitacác;
c) Para fins de comprovação do 's serviço ;r,) executado is: , a contratada deverá obrigatoriamente apresentar
juntamente com a Moca Fiscal oc- isi serviço is), copia do orçamente, discriminado de forma ciara, padronitada
e detalhada, os serviços executados, devendo constar no orçamento: preço da hora técnica (hora '.rabalhadai,
tempo necessário para a execução dos serviços, peças, componentes, acessórios e .materiais substituídos, e
o desconto aplicado, nem. ccm.o deverá apresentar cópia da tabela pieços pertinente, utillsada r.,, lormul >çáo
dos preços, e demais documentos exigidos para fir.s de processamento do pagamento;
d) Para o Serviço de Reboque dentro do perímetro do Município de Santa Rita, PB. o vai
fixo, correspondente ao resultado da diferença entre o valer da mâo-de-obra e c desc
primeiro correspondente a hora técnica ihcra trabalhada).

CLAbSUIA SÉTIMA - DOS PRAZOS;

7.1. O pra-o máximo para e execução do objeto ora contratado, conforme suas caracter
prorrogação nos casos previstos pela iei 8.666/93, esta abaixo indicado e será con
assinatura do Contrato.

7.2. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, co.nside
assinatura.

CLÁUSUIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO (MNTRATANTE:
8.1 Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efecivair.ence realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
8.2 Proporcionar ao Contratado todos os iteics necessários para a fiel prestação dos serviços

contratados;

9.3 Notificar o Cor.trataoo sobre qua-quer irregularidade encontrada quanto â qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
respònsabilldades contratuais a legais.
8.4 Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especiai.mente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes
a essas atribuicies.

8.4.1 A execução de contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
per representante da Contratante, designamos para Gestor dc presente contrato o(a;- Sr ..a) .
RAUL PLASSMAKN AHDRB C»1ENR., portadoría) do CPF 073.943.784-4 6, com lotação fixada na
Prefeitura Municipal do Municipic de Santa Rita - PB.

8.4.2 C fiscal dc "c-ntratc, c',=.) Sr":a). JOSÉ CARLOS ALVES portadcrCa) do CPF 131.609.314-04,
com lotação r.a Prefeitura M-unicipal de Sãnta Rita - PB, formalmente designado, e
comprovadamente habilitado para gerenciar o presente temo, será o responsável pelo fiel
cumpri.mentc das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLAVSDLA KOHA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a. Executar os serviços conforme especif;çsçCes deste Termo de Ssferêr.cia e de sua proposta, ccm a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento aas cláusulas contratuais;
b. Reparar, corrigir, remover ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelâ
fiscal dos contratos o.s serviços efetuados em que se verificareni vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos rateriais enpregsdcs;
c. Manter o empregado nos horárias predeterminados pela Administração;
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e It a 27, do Código de Defesa dc .Consumidor (Lei t\' 8.175, 199C1 , ficando a contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida to edital, ou dos paga.-ser.tcs devidos á contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;

e. Utilizar empregados habílitaoos e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
f. Apresentar os empresados devidamente uniformizados e ide.-.tificados por meio de crachá, além de prove-los
com os Equipamentos de Proteção "r.dividual - EPI, quando for o caso;
g. Apresentar d contratante, quando for o caso, a relação nominal oos empregados que adentrarão o Órgão para
a execução do serviço;

h. Responsabilitar-se ptr tcda.s as obrigaçõas trabalhistas, sociais, previdências, tributarias e as demais
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade â contratada;
1. apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição eivei de coda a mão de
obra oferecida pata atuar nas instalações do órgão;
j. Acender as soiiciiaçjes da contratante quanto â substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constato descuitipri.mento das obrigações relativas & execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

k. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administração;
1. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades abrangidas pelo ccncraco, devendo a contratada relatar a contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fira de evitar desvio de função;
m. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
n. São permitir a utilização de qualquer trabalhe do :nenor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para oa maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização ao trabalho do menor de dezoito anos em. trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

o. Ka.-.tet durante toda a vigênc_â do contrato, e.m cozqratibilidade com as obrigações asau-midôs, todas as
condições de nabilitãÇrlú e quilificaçái exig.das nc licitação;
p. Guardar sigilo sob.'e todas as infarmaçõM obtidas em decorrência do cumprimento do contrat

^ ̂
contrato; jjC. ̂
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q. Arcar com o ônus decorrente ce ever.cuai equivoco no dmensionamenco dos quantitativos de sua proposta^
devendo complenentá-los, caso o p'evis-o intcialmente em sua proposta não seja satisfattric para o
àtendimencc ao objete da licitação, excet; quando ocorrer alaum dos eventos arrolados nos incisos do 1° do
art. %1 da Lei n° 8.066, de iaS3.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1,Este contrato poaerá ser alterado, unileteralmente pela Contratante ou por acordo entre as parteS, nos
casos previstos nc .Artigo 65 e será rescindido, oe pleno direito, conforme o disposto nos Artigos tg, 19 e
■íS da Lei 9.666/93.
10.2. O Contratado t':ca obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fiterem necessários, ate 25-. (vinte e cinco por cento; do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
11.1. A recusa injusta e.m deixar de cunprir as obrigações assumiaas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da lei S.665/93:
a - advertência; b - multa de mora cie !• -uti por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso
na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de I0'i (dez por cento) sobre o
valor contratado pela inexecuçâo tocol ou parcial dc contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentad.as na Lei 6.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEQUtiDA - DC FORO:
12.1.Para dirimir as questões decorrentes desce contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita.

E, pór estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente oontrató em 32(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas ceste.munhas.

Santa Rita - PB, 25 de .Uovembio de 2019

TESTEMUNHAS PELO CCNT.RAT

EMERSON FEBNâWES A. FANTA
PREFEITO ccL-ort-;- ::c::/-.L

PELO c;.:ir."./.':.i.LC

^2^.. <3.
ffSSE PIBMIKO DA CRUZ FILHO

fCílE-J 0;.815.635/0/C:-9C



ANEXO COM IUTO N" ÍSI/2()I9

ORGAO: SECRETARIA MIWICIPAL DE BDUCAÇAO

ÍÍRRCA ;.;.';CEL0/CC? FLACA AMO

KIR (Kicro ônibus) Eescs 1.', FG? / Branca KMA - 5767/ PB 2002/2002

Karcopolo (ônibus) Volarç VI-!:. SSt / .Anarela MOM - 5541/ PB 2010/2011

KarcoDolo >ônibus) Vclaie v-i EM Ar.atelú CKO - 2265/ rB 2012/2013

MarcoDolo (ônibus) Volare vei EM / Amarela □XO - £805/ PB 2012/2013

Màrcoocio (ônibus; Vciare EO -A-narsla CGM - ■'£20/ ?B 2012/2013

VW (ônibus) 15.190 EOD E.HD.GPE/ Amarela CGE - 6794/ PB 2013/2013

VW (ônibus) 15.190 ECO E.S.CHE/ Amarela OXE - €627/ P3 2011/2011

VW (ônibus, 15.190 ECO ESCOIA?./ Amarela KOô - 2656/ PB 2010/3010
VW (Induscari FOã Amiareia :iQ3 - £958/ PB 201D/201D

'/K (Ônibus) 15.150 ECD ;..HD.C?.E,' Air,areia 0G£ - €764/ F3 2012/2013

VW (ônibus) 15.190 EOD E.S.ORE/ Amarela OXE- 6637/ PB 2011/2011

VK (Ônibus) 15.150 ECE E.HD.C-RE.' Amarela GEV - 0196/ PB 2011/2011

INVECO Ganclàss 0GB - 6902/ ?B 2017/2017

ÓR&ÀO( SEM3B

líARCA MOr,ELO/CC?. PLACA Alio

HOKDA HOTO BRCS NXR 150 ES NOK - 4266/PB 2011/2011

HONDA KOTÔ 3?.:s NX? 150 ES :iô.X - 4246.'?3 2O11/.2011

KASiaSKI MCTl CRZ 150 OrX - :i37/?B 2011/2011

ÍAHAHA MOTO LAWDER XTZ 250 QSC - 2854/PB 2!;i9/2015

YAMAHA MOTO lAMDEP. XTZ 250 330 - :S24,'?E 2015/2019

VAMAHA MOTO LAMDER XTZ 250 QOH - 5325/PB 2019/2015

YAMAHA MCTC lAIIDER XTZ 250 OSH - 2G15/.70Í9

>x /ypíM / ^



ANEXO AO CONTRATO
>1!,

Este anexo está vinculado ao Item 21 do Edital; item 11 do Termo de ReEerãncia e a Clausul;

Sexta, Item 6.1 do presente Contrato

'código CXSCRIKIKAÇAO
I

iRegistro de Preços, visando â Contratação de
■empresa especializada para futura e eventual

^  [prestação de serviços de manutenção
•preventiva e corretiva de veículos
pertencentes â frota do Município de Santa'
'Rita, PB. I

hora desconto a
trabalhada' ser aolicado

Valor da Percentual de Valor da hora

R$ 80,OC 27i.

trabalhada

com desconto

RS 58,40


